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DECR§TS ilIUNICIPAL No S2CI l?ü21 DE 17 de ÍllAIO nE 20?í

Ementa: Altera medidas restritivas às

atividades sociais e econÔmicas prevÍstas

no Decreto Estadual nü 50"724, de 17 de

maio de 2021. para enfrentamento da

emergência de saúde públíca de

importância internacional decorrente do

novo coronavirus, e dá outras
providências.

O Prefeito Municipal de Jurema. Estado de Pernarnbuco, nÊ uso de suas

atribuiçÕes conferidas pela l*ei Orgânica do Municipio:

Considerando a necessidade de atender novas deliberaçÕes do Governo do

Estado d* Pernambuco, atravás do üecreto supracitado que restringiu as atividades

econÕrnicas aos municipios que fazem parte da regiáo da gerêncía de saúde Geres

iV, a qual Jurema está incluída.

tonsiderando, finalment*. a necessidade de censoiidar a legislação, conferlndo

maior s*gsrânÇa e transparência ern relaçáo às normas em vigor"

DECRETA:

Art. {o - Devem ser mantidas as restriçÕes impostas pelc Governo Estadual, através

do Decreto a partir de 18 de maio até 31 de maio de 2021, que restringiu ativídades

econômicas obedecendo-se os protocolos deíinidos pelo Governo do Estadc de

Pemanrbuco"

Aft. 2ê - Perrnanece obrigatório. no municipio de Jurema, c) uso cie máscaras por

toda poBulaçáo.

Faragrafo Unico - Os orgêos pirblicos, os estabelecimentos privados ficarn

obrigados a exigir o uSü de máscaras pelos seus Servidores, empregados,

colaboradores e cCInsurnidores.

Art" 3o Âs escolas da Rede Municípal de Ensíno, não retornaráo as aulas

pres*ncíaís, nrantendo seu cafendário e entrega f,or'r: ô material impresso para as

auias na modalidade remota"
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Art.4o Permanecem proibidos eventos sociais públicos or".r privados em todo

município de Jurema,

Art. §o A adrninistraçáo *enlral terá *xpediente interno, náo sendo permitido c
atendimento ao púbtico e seus seruidores e colaboradores ficam obrigados ao uso

de más*ara, e dernais protocolos de enírentamento já em vigor, ficando a critário de

cada setor a dlsponibilidade d* trabalho remoto, do dia 18 até 31 d* maio, ou

devendo ser alterado conforme novâs recomendaçÕes de enfrentanrento ao

covrü 19.

PARAGRAFO UNICO: O atenclimento ao público realizado peia §ecretaria de

Transportes e §etor de Tributos, que estáo sendo feitos na §ede da Prefeitura, teráe
seus atendimentos em balcão e serão realizados n* parte inferior do prédío central.

Art. §ô Todas as atividades econôrnicas náo reconhecidas corno essenciais no

rnunicípio deveráo ser encerradas ás lShoras de segunda a sexta"

Art ?o Ficam vedadas nos finais de semana as atividades econômicas e ssciais,

sendo permitidas apenas os serviços essenciais poderão funci*nar, como

supermercâdos, férias livres de produtos alirnenticios, farmácias, padarias e postos

de gasclina.

AÉ" 8o Às feiras livres de Jurema e CIueimadas teráo seus dias de funcionamento
alteradse para as sextas-feiras, simultaneamente na §ede e no Distrito, nos dias
21 e â8 de rnaio de 3021.

§1o Enr caso de prorrogeçãc das terminaçôes do governo estadual rnantendo as

restriçÕes nos finais de sernana para atividades nâo essenciais, as feiras livres ern

Jurema, e em Santo Antonio das Queirnadâ§, serão realizadâs as sextas-Íelras

subsequentes.

§2o Apenas feirantes residentes do munlcipic de Jurema estáo autorizados a
comercialízar nas feiras reaiizadas entre t8 e 3'l de maio de ?A?J.

§3o Os feirantes devidarnente autorizados a comerçializar devem seguir as

seguintes recomendaçÕes:

| * Obrigatório uso de máscara e lLrvas no atendimento ao Público;

ll- Respeitar distanciamenlo entre *s bancos;
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lll- Fornecer álcool em gel pâra ilss dos clientes,

tV- Não dispor mercadorias em lonas ou diretamente no eháo, só seráo permitidos

produtos expostos nos banc**;

Art. §o A realizaçâo de celebraçÕes religiosas prÊsencialmente, fica autorizada até
ás tS haras de segunda à sçxta-feira, seguindo a Lei Estadual no 17.260 de 10 de
maia de 2Ü?.1 , que reconhÊce â essencialidade das igrejas e tempios religioso,s , e.
nos flnais de semana fica vedada a realizaçâo de celebraçôes religiosãs com a
prêsêí!ça de fiéis, pern'litido as igrejas e ternplos, realízar apÊnas atívidades
administrativas e de preparaçáa" gravaçáo e transmissáo de missas, cultos e demais
celebraçÕes reiigiosas pela internet ou por outros meios de cornunicação cÕm &
presença mínima da equipe necessária para estas transmissôes.

Art" 10o Este Decreto entra em vígar da data de sua publicação e produzrrá os seus
efeitos a partir de 18 de rnaio de 2021.

Art, 'ÍÍo- Revogam-se as disposíçÕes ern contrário.

Gabinete dç Prefeito, em 17 de maio de 2ü21
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